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DENOMINA DE PRAÇA MARIA 
LUZIA DE OLIVEIRA (Z IZ I) O 
LOGRADOURO PÚBLICO QUE 
INDICA E ADOTA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara cie Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de Maracanaú, nos 
termos do Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Fica denominado de Praça Maria Luzia de Oliveira (Zizi), o logradouro público, 
localizado na Avenida Antônio Soares Coutinho (V-A) com Rua n° 53, Conjunto Jereissati II, nesta 
Urbe, Estado do Ceará.

Art. 2o. O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação da placa indicativa em data 
e hora previamente determinada.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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ORIUNDA DA MENSAGEM N° 
112/2012 DE AUTORIA DO 
PODER EXECUTIVO.
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